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Lei nº. 62-A de 01 de setembro de 2020.          

Abaíra, 01 de setembro de 2020. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

adquirir terreno localizado no Distrito de 

Catolés, município de Abaíra/BA pelo 

valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco 

mil reais).  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ABAÍRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o artigo 26 da Lei Orgânica do Município de 
Abaíra/BA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 
seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Abaíra-BA, autorizado a comprar o 

terreno localizado na Entrada do Distrito de Catolés, (Avenida do Colégio), 

município de Abaíra/BA, com medição total de 336 m., de comprimento, a 

Largura de 4 metros, uma área de 1.344 m², cuja propriedade pertence a 

JOSEMBERG SOUZA AZEVEDO E JOSÉ SOUZA AZEVEDO. 

Parágrafo Único: A aquisição descrita no Caput complementa a área total da 

entrada em Catolés, já apresentado no Projeto anterior que culminou na lei nº 

60/2020, com medição total de 5.295,84 m2, 0,5296 ha, perímetro 1.051,22 m. 

Art. 2º O terreno possui o valor de mercado de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco 

mil reais), ficando o Poder Executivo autorizado a pagar o valor 

supramencionado para o proprietário do terreno. 

Art. 3º O objetivo da aquisição do terreno é para alargamento da Avenida do 

Colégio, na entrada do Distrito de Catolés, duplicando a entrada e construir 

bem no início uma rotatória (Abaíra, Ribeirão e Catolés). 

Art. 4º As despesas decorrentes da compra do imóvel correrão à conta da 

dotação orçamentária prevista no orçamento do Município. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito,                                       Abaíra, 01 de setembro de 2020. 
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